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Ga bi nete da Pres idê ncia 

ATO DA PRESIDÊNCIA NÚMERO 016/18 
De 24 de janeiro de 2018 

Designa fiscal e suplente de fiscal do contrato 
celebrado entre a Câmara Municipal de Araraquara 
e a Tend Tudo Papelaria e Informática Ltda. 

O Presidente da Câmara Municipal de Araraquara , Estado de São 
Paulo, em obediência ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
usando de suas atribuições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores Mario Escamilha Junior, gerente, RG 
34.080.197-9, e Rhennã Escudero Pereira Diniz, agente administrativo, RG 
32.626.289-1 , respectivamente, como fiscal e suplente de fiscal do contrato celebrado 
entre a Câmara Municipal de Araraquara e a Tend Tudo Papelaria e Informática Ltda., 
para a execução de serviços de manutenções preventivas e corretivas de impressoras 
multifuncionais localizadas no Prédio Sede e no Prédio Anexo da Câmara Municipal. 

Art. 2° Todas as atribuições do fiscal e do suplente de fiscal 
designados serão executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos seus 
cargos. 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Fica revogado o Ato da Presidência n° 91 , de 21 de novembro 
de 2016. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês 
de janeiro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

JÉFERSON~ASHUD FARMACÊUTICO 
Pr rdente 

Publicado na Câmara Municipal de Ara · quara, n: mesma data. 
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PUBLICADO NO JORNAL "A CIDADE" 
EDIÇÃO DO DIA: sábado, 27 de janeiro de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL. DE ARARAOUARA 

ATO DA I'IIESIIItti:IA IIÜMEIIO tt&/11 
o. 24 de ia.iro • ma 
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Paulo. em cbodléncla iiO :~ttigo 6i da Let FtdoraJ n• 8.666. de 21 de 
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IIESOI.VE: 
Art. 1° ~ o: :trv~dorr. M:1t10 Esc::un.l1k'l Junior, gorenta. RG 
34.080.197-9. e Rhe~ Escudoro ~rClr.l Oinlz. agente admlnf-..tra
bvo, RG 32.626289-1, respcctlvamcnto. como t1:ca1 e suplente de 
fi::cal do contrato ctlebr.tdo enuo a c.imar.~ Munlc,p:ll de ~ua
r.t e a Tend Tudo Papebri3 e lnlo~ Lt~. par.~ a execuçjo de 
~: de m31l1Jtl)nçóe: prtveniiV;l:: c corn!IIV3: de lmpre--= 
mullllunclon3.$ localiz;ada: no Prédio Sedt • no Prcdio Anexo da 
Cómar.l Mutuopal 
Art 2' TOda: il: atnbulçoos do fiscal a do suf)lcnU! de fl::cal de
signado: :crao oxoeubdos som prcjullo dn:: domai: atribulç~ 
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Art 3' E:ne :uo entr.t em vloor na data de sua pubhcnçáo. 
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vembro de 2016. 
c.lm.vo MuNCII)al dt Ar.lnquara, ao: 2-l (YIIllt O quatro) cfi>S elo 

~de Janeiro do ano de 2018 (dois mil c dezoito). 
JEfERSON YASHUDA FAIIMActUTJCO 

Pmidcnlt 
Publicado na c.1m.v> Murucfp:ll de ~113111. na mesma d3tL 

MARCao RDBEJITO DISPfiRAm CAVAlCAIITl 
Sccrt~ 




